
 

Nota Cetad/Coest nº 184, de 18 outubro de 2024. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.  

Assunto:  Impacto do Projeto de Lei nº 3.018, de 2021. 

Processo SEI nº: 18220.002565/2024-88 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota tem por objetivo responder a pedido da Assessoria de 

Acompanhamento Legislativo – ASLEG que solicitou a este Centro de Estudos a análise do Projeto de 

Lei n° 3.018, de 2021, que isenta do Imposto de Renda a remuneração da atividade de professor em 

efetivo exercício na educação infantil, fundamental, média e superior.  

2. Cabe destacar que as análises deste Centro de Estudos são essencialmente voltadas para 

os aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária 

que impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais.  

ANÁLISE 

3. O texto do PL 3.018, de 2021 encontra-se transcrito abaixo: 

“Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
Art. 6º.............................................................................................................................................. 
XXIV – os valores recebidos, a título de remuneração, pela atividade de professor em efetivo 
exercício na educação infantil, fundamental, média e superior. 
....................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 

A alteração sugerida possui potencial para afetar a arrecadação de receitas tributárias. 
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 184, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. FOLHA 2 

 

METODOLOGIA 

4. Este Centro de Estudos, para o cálculo da estimativa de impacto do PL 3.018/2021, 

considerou tanto as remunerações auferidas pela atividade de magistério na condição de atividade 

econômica principal ou primária do contribuinte quanto as auferidas na condição de atividade 

secundária.  

5. A análise da renda auferida na condição de atividade primária baseou-se nas 

informações já divulgadas por este Cetad por meio do estudo “Grandes Números do IRPF” referente ao 

ano-calendário 20221.  

6. A extração da renda recebida na condição de atividade secundária, por sua vez, foi 

realizada tendo por referência os valores de remuneração pagos pelas entidades prestadoras de 

serviços educacionais, identificados por meio de seus códigos correspondentes na Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), declarados pelos contribuintes que não informaram a 

atividade de magistério como a sua atividade principal. Esses valores foram obtidos das bases de dados 

do IRPF.   

7. As estimativas de impacto na arrecadação descritas nesta Nota foram projetadas para os 

anos de 2025 a 2027 utilizando-se o método dos indicadores, que consiste em aplicar índices referentes 

ao efeito preço e efeito quantidade sobre as estimativas do ano base. 

8. Estes índices são formados a partir da grade de parâmetros macroeconômicos oficial 

produzida pela Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda, e refletem a expectativa 

oficial para o comportamento da economia bem como para a arrecadação dos tributos federais.     

   

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

9. A aplicação da metodologia descrita acima resultou em uma estimativa de impacto 

negativo (renúncia fiscal) adicional ao gasto tributário atual conforme demostrado na tabela abaixo:      

 
1 https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/estudos/imposto-de-renda/estudos-por-
ano 
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 184, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. FOLHA 3 

 

 

CONCLUSÃO 

10. Para fins de cumprimento do disposto no art. 113, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), em conformidade com o disposto no art. 135 da Lei nº 14.791, de 

29 de dezembro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentária/LDO 2024, haverá impacto orçamentário-

financeiro da ordem apresentada no item 09 acima, sendo que os montantes descritos implicam 

renúncia de receitas, nos termos do art. 14, da LC n° 101, de 2000, não consideradas nas projeções que 

acompanharam o Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2025.  

São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 
 
 
 

Assinatura digital 
SILVIO VICENTE SPADINI 

Analista Tributário da Receita Federal do Brasil 
 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 
 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest 

 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
 
 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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